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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1
Of. nº 122/99 Agudo, 18de março de 1999.

Senhor PreSidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência, vimos solicitar a retirada do

Convênio, de autoria do Executivo Municipal, que trata sobre o Convênio a ser fumado com

a Sociedade Escolar Centenário, mantenedora da Escola de lº Grau D. Pedro II, conforme

seu protocolo 066 de 12 de março de 1999.

Sem mais, subscrevemo—nos,

Atenciosamente.

Exmo. Sr.

BETO MÚLLER

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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